
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N.°
L I V R O  DE P O R T A R I A S

PORTARIA N° 19.002/2016

(Processo Administrativo)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 

Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO a conclusão do 
procedimento de apuração preliminar n° 3152/2014, onde havia sido 

relatado que a gestora escolar Sra. Alessandra Mulinari Peixoto e a vice- 

gestora Sra. Leciene Ferreira Alves Pereira não teria tratado a Avó do 
aluno, Caiki Guilherme da Silva Policarpo, a Sra. Maria Aparecida da 
Silva, com urbanidade, que a vice-gestora vinha maltratando o menor 
constantemente, colocando-o de castigo, por 30 dias ao lado do 

bebedouro, o que ocasionou uma reclamação no Conselho Tutelar.

CONSIDERANDO que de acordo com as 

provas colhidas nos autos do processo supramencionado, foi constatado 
que a vice-gestora LECIENE possivelmente não teria tratado com 

urbanidade a munícipe MARIA APARECIDA DA SILVA, infringindo 

assim, o Estatuto do servidor público.

CONSIDERANDO, ainda, que é dever do 

Administrador Público apurar os fatos, conforme preceitua o artigo 37, 

“caput”, da Constituição da Republica Federativa do Brasil.








